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PORTARIA MUNICIPAL Nº 430/2025. 

 
 
 

DESIGNA SERVIDOR A RESPONDER 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO INTERINAMENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

 
 

 
O Prefeito do Município de Santaluz-Ba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 

em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Santaluz, resolve: 

 

Art. 1º Designar o Secretário Municipal de Finanças , o Sr. NILO AMARO DE SOUZA BARBOSA 

para responder interinamente pelas funções de Secretário Municipal de Administração. 

 

Art.2° A presente designação é sem ônus para o Município. 

 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

Santaluz-Bahia, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 


